
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA - SETEC

                   PARECER TÉCNICO

PARECER Nº: 07/18 Aprovado em 
22.02.18

DATA DE INGRESSO: 22/01/2018
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 14/02/2018
ASSUNTO: Plano de Aplicação Programa Nota Fiscal Gaúcha – etapa 52
ENTIDADE: Irmandade Santa Casa de Misericórdia

I - RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, de Plano de 
Aplicação do Programa Nota Fiscal Gaúcha – etapa 52, no valor total de R$20.270,00. 

1. O  Plano  de  Aplicação  prevê  a  aquisição  de  06  refrigeradores  (frigobar)  de  80  litros,  02
refrigeradores (frigobar) de 120 litros, 11 televisores de 32 polegadas e 1 Impressora térmica.

2. Os  equipamentos  serão  utilizados  para  reposição  e  qualificação  da  assistência,  sendo  os
refrigeradores  para  o  serviço  de  Hemoterapia  (sala  de  doação  de  sangue)  e  serviço  de
Hemoterapia (guarda de medicamentos), os televisores para os leitos do Hospital Santa Rita e
a impressora térmica para a identificação de pacientes do Hospital Santo Antônio.

II - DECISÃO DA SECRETARIA

 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o presente plano de
aplicação  contribui  para  a  qualidade  e  humanização  da  assistência  oferecida  e  submete  esta  análise  à
deliberação do Plenário.
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